
 
 

Junta de Freguesia de Aldoar  
 

EDITAL 
 

 

Vítor Manuel Gonçalves Arcos, na qualidade de Presidente da 
Junta de Freguesia de Aldoar e para cumprimento do disposto no 
na alínea b) do n.º 1 do art.º 87º da Lei 169/99 de 18 de Setembro 
na redacção que lhe foi dada pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro, 
faz público que na última Sessão da Assembleia de Freguesia foi 
aprovado o novo Regulamento e Tabela Geral de Taxas e 
Licenças da Freguesia de Aldoar. 
 
O Regulamento encontra-se disponível para consulta, na secretaria 
da Junta de Freguesia, dentro do horário normal de expediente e no 
site oficial da Junta de Freguesia – www.jfaldoar.com. 
 
O novo Regulamento e Tabela Geral de Taxas e Licenças da 
Freguesia e Aldoar entrará em vigor 15 (quinze) dias após a 
publicação deste Edital. 
 

Porto, 29 de Janeiro de 2010 
 
 

O Presidente da Junta 
 

Vítor Manuel Gonçalves Arcos 

http://www.jfaldoar.com/

